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A Prefeitura de lguatu-Ce, por intermédio da Secretaria de pessoa jurídica de dircito público

intemo, com sede na Rua Quinze de NwembÍo, ne- 6(8, Centro, 63.5üHr11, inscrita no CNP/MF sob o ne.

L4.7ÍIJ.82AW1-2& neste ato, representada pela senhora Natália Bastos Feneira Tavares, Secretária de
Educação, inscrita m CPFfrlF sob o ne. 649.*t*.t** 68, daqui por diante denominada ae ÓngÃO
GEREIICIAIT()R DA ATA e, do outro lado, a empÍesa M.S. TOPES COMERCIO E SERVICOS, com sede na Rua

Profussor João Coelho, 131, sala 49 Shekina Open Ma[ lguatu - CE CEP 63.9)7{n4, inscrita no O{Pl/ilF sob o
ne. 55.456.7741W1-13, neste ato, representada pelo(a) senho(a) Macelo Sihra lopes (Representante Legal],

inscrito(a) no @F/MF sob o ns- 054.205.753{2 e portado(a) da cédula de identidade ne- 2ü)7O:}467(D, d4ui
por diante denominada de BEXEEOÁRI() DA ATÀ considerando o julgamento da licitação na nrodalidade de
pregão, na forma etetrônica, tombada sob o ne. PREGÃO ELETRÔNrcO Ns. PE/SRP-2025.12.08.01-

PMUDT\TERSAS, pôG registro de preços, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATÀ de acordo oom a dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condi@es preüstas no edital do pregão supÍa e, ainda, sujeitando-se as partes às mrmas
@nstantes na Lei ns. 14.133, de OtlíJ4,lz02l e suas altera@s posterbres, que institui e regulamenta no
âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito
Federale dos Munidpios a licitação, na modalidade pregão, na foÍma eletrônica, para a aquisi@o de bens e a

oontratação de serviços oÍrrruns, pranista no aÍt. 5e, inciso Xu do diploma legal acima citado; pelo Decreto
Municipal ne. 018, de 3!O312O23, que regulamenta a lei ns. 14.r:]3, de Otlo4.lz021, que dispõe sobre
licitações e contratos adminlstrativos, no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras proüdências; pela

lnstrução Normativa SEGE$ME ne. 73, de3OlO9l2O22, que dispõe sobre a licita@o pelo critérb de julgamento
por'menor preço' ou -maior d6@nto', na furma ehtrônica, para a contratação de bens, servips e obras no
âmbito da AdministraÉo hiblica Federal; pelo Decreto ne. 11.452, de3!O3f20i23, que regulamenta os art.82
a art- 86 da Lei ne. 14.133, de O{M12O21, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a

contratação de bens e serviços, no âmbito da Administnfo Pública Federal e demais regulamentos federais
apliáveis, que serão utilizados pelo município de lguatu/CE, conforme autorizafro leg'al constante no art. 182
crprrt, da Lei ns. 14.133, de0tlffil2021e, ainda, em onformidade com as disposi@es a seguin

1.1 - O órgão Íespoírsável pela condu@ do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo
gerenciamenb da ata de registro de preços decorrente desse pregão, seÉ a Prefeitura de Iguatu/CE, atraves
da Secretaria Municipal da Educação conforme ompetência estabelecida pdo inciso lX do art. 7s do DecÍeto
ne. 11.452, de ttl03l2O23;

L2. Órgãos Participantes:
1.2-1- Secretaria Municipal de Saúde - SMS;

1-2.2. Secretariia de Infraestnrtura - SEINFRA

1.23. SecretaÍia do lvleb AmtÍente - sEMÂç

1.2.4. Secretaria do Desernolvünen5 lgníÍb - SEDA

1-25. SecretaÍia do Gatranete - SEGAB;

1.2.6- Secretaria deSegurança ruUica Municipal -SPM;
1-2.7- Secretaria de Trânslto e Tmnsporte - SETMN;
1-23. Secretaria de Assistência Social, üreitos Humanos e Gdadanh - SAS

2.1. A ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual ontratação de empresa para
fomecimento de peças e acessórios dos veículos da frota municipal, destinado a atender as necessidades das
Diversas Secretaria do município de lguatur{E, conforme especifica@es e quantidades constantes notermo de
referência, parte integranE deste instrumento independente de transcrição.
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3.1. Os preços registrados, as especificações do obieto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

6 que seguem, conforme planilha abaixo:
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4.1. Conüorme estabelecido no caput do art. ÍP do tlecreto ne. 11.462, deltl03l2021 para fins do registro de
preços, a Secretaria Municipal de Educação, na condifro de órgão gerenciador, realizou procedimento público
de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias riteis, a participação de outros órgãos ou outras
enüdades da Administra$o Pública Munhipal na ata de registro de preçog onde foi determinada a estimativa
total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP, observado, em espeo'al, o disposto nos
inclsos lll e !V do caput do art- 7e e nos incisos !, lll e !V do caput do art. 8e do Decreto ns. 11.462, de
3!O312023;
4.2. A Secretaria Municipal de Educação, na condi$o de órgão gerenciador, após receber as intenções de
registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as informações relatims à
estimativa indiyfulual e ao total de comumo e fioi promovida a adequação dos termos de refurência
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimatiya total
de quantfuiades da @ntrataÉo, confiorme estabelecftlo no inciso lll do caput do art.7s do Decreto ne. U-462,
drcsuoBno?3.

5.1. As especificidades da Ii,citação e de seu obieto, indusiye as quantidades máÍmas de cada item que @eÉ
ser adquirida pela Administra@, estão denidaÍnente previstos no Termo de Referência, onvertido em Anexo
I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as qmntidades estabelecidas no Edital para cada um
dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
5-3. Não haerá a possibilidade de preços difurentes para nenhum dos itens que com@m os grupos de itens
para registÍo, hala vt-sta que o obieto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas 'a- à 'd- do inciso
lll do caput do art. 82 da l-ei ns. 14.133, de0U@.l20z1.

6-1- Considerando que se trata de ata de registro de preçoq a averiguação da disponibilidade financeira, oom a
indica@o da funcional programática por onde ooorrerá a despesa e a classificafro econômica da contratação
sornente seÉ exigida para fins de formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, com fulcro no arL
1Z caput, do Deqeto ne- 11.462, drc31'i0Bl2ff23.

,, *.1 291
***,.o_[u.,_

E

(.

o

i-:, f,- -:: :: \: ,Ê-:--- -' 6Jô Cêr:.: ;;.-:lr.-CE CEP ê j :: -,: "
:\:-':-:a ::: :::'.ii S :: ilir, g,::!, :â_:tr, :- s::es_:,c-::- :: J:, :-

:: Si:.::::': -:: :'.Dq' I iiiSÂS Â1.: cÊ Ri;s:.::e F.eccs P:tr : J: -



$ IGUATU
'MCTIA'Effi}âüoDr(rlrr

Se<retaria
EC

FL. M 2s5

7.1. Apos a homologação da licitação, deverão ser condi@s para a formalizaio da

ata de Íedsnro de preços:
7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá
possibilidade de o licitante oftrecer ou não proposta em quantitatirro inferior ao máximo prwisto no edital e
obrigar-se nos limites dela.
7.1.2. será inc{uído na ata, na forma de anexo, o regisro:
7-l-2-1. dos lkjtantes ou dos fomecedores que aeitarem cotar os bens, as obras ou os servips com preços

iguais aos do adiudicaüário, obsenrada a c{assificação na licitação; e
7.1.2.2. dos lidtantes ou dc üomecedores que mantiverem sua proposta origina!; e
7.1.3. será respeitada, nas contnta@s, a ordem de dassificação dos licitantes ou fornecedores registrados na

ata.
7-2- O registÍo a que se refiere o sutÍtem (7.1.2) tem por obietivo a forma@o de cadastro de reserva, para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
7.3. Para fins da ordem de dassilicação do cadastro de resenras, os licitantes ou fornecedores de que trata o
subitem (7.1-2.1) antecederão aqueles de que trata o sutÍtem 17.L.2.21.
7-4- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (7.2) somente
será efutuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
7.4.1. quando o lhitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
7.4.2. quando hower o cancelanrento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas em Lei.

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços seÉ de O1 luml ano, contado do primeiro dia util
subsequente à data da devida diwlgação da ata nos meios legais, podendo ser prorogado por igua! período,
irdusiye clxn a renwação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata
de Íegistro de preços, conforme entendirrento segmenta& em parecer da Advocacia Geral da Uniãol,
mediante aubrizado formalmente da autoridade oompetente, e caso seiam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simuJtânea:
18.1.1. Fomecimento regular dos produtos durante a ügência da ata de registro de preços;
18.1.2. Não aplicação de puni@es de natureza pecuniária portràrezes ou mais;
18.1.3. Manuten@ do interesse pela Administração nas condirfes da ata;
18-1.4- Que seia compÍurado os preços yirntajosos @nsbntes na ata;
18.1.5. Que haia preüsão expressa no editale na ata de registro de preços;
18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planeiamento da contratação;
18.1.7. Que a prorrogação da ata de registm de preços (rcdra dentro do prazo de sua ügência;
18-1.8- Concordância e)eresse da CONTRATADA pela prorogação.
18.2. Os @ntÍatos deconentes da ata de registro de preços terão suas ügências estabelecidas até o final do
exercício de reÍerência das suas essinaturas.

I rDlrEAcxÂ€RAL m lxüo. coreNAçfoGRAr-r-RbrcâDE AorrsçOEs- PARECER lf. fixffi. rcdstaa
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9.1. Fica vedado efetuar acréscjmos nos quanútatircs de preços.

10.1. Os pÍeços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deorrência de eventual redução dos
preços pràticados no mercado ou de fato que ekve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:
10.1.1. para restabelecer o equilíhio econ&nie'financeiro inicial da ata em caso de foça mabr, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprwtsíveis ou previsíveis de conseqrÉncias incalcu!áveis,
que inüabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiw de
risco estabelecida na ata;
10.1.2. em crso de criação, aheração ou extirção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposi@s legais, otxn comprryirda repercussão sobre os preços registrados; ou
10.1.3. na hipótese de previsão no edial de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

rcgistrados.

11.1. Na hipótese de o preço registmdo tornar-se superior ao preço praücado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a enüdade gerenciadora convocará o fornecedor paÍa negociar a redução do preço

registrado-
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrâtivas.
11.1.2. Na hipótese prwista no subitem (11.1-1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastm de
reserua, na ordem de classificação, pam, m pÍirzo de (E (cincol dias riteis, verificar se aceitam reduzir seus
preço6 aos rrabres de mercado-
11.1.3. Se não obtirer êxito nas negocia@es, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preçog nos teÍmos prwisto na ata, e adotará as medidas cabíueis para a obtenfo de
contrataÉo mais vantafirsa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço rcgistrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado @ntratos decorrentes da ata de registro de preços, para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negocia@ com üstas à aheração contratua!,
obseryado o disposto no art. 1'24 da Lei ne. 14.131 de0tl0É,l20z1.
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registmdo e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será faoiltado ao forneced(r rcquerer ao gerenciador a ahemção
do preço registrado, mediante compovação de fato superveniente que o impossibilite de ormprir o
compromisso.
11.2.1. Para fins do disposto no item (11.2), o úomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de orstos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçloes inicialmente pactuadas.

L1.2.2- Na hipótese de não comproração da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido sení indeferido pelo órgão ot.t pela entidade gerenciadora e o fornecedor denerá ormprir
as obr@Ses estabelecidas na ata, sob pena de cancelanrento do seu registro, nos termos do disposto na ata,
sem prejuÍzo da aplicação das san@es prwistas na [ei ne. 14.133, de0Íy'ú12021, e na legislação aplicável.
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no sutlitem (11.2.2), o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserya, na ordem de dassificaÉo, para, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, obseryado o disposto no § 3e do art.
18do Decreto ne- 11.462, &3UO312O23.
11-2.4. Se não obtiner êxito nas negociações, o órgão ou a entadade gerenciadora procederá rc cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
oontratação mais va ntajosa.
11-2.5- Na hipótese de omptonação do disposto no item (11.2) e no subitem (11.2.11, o órgão ou a entidade
gerenciadora atualizaÉ o preço registrado, de aordo oom a realidade dos yalores praticados pelo mercado.
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11.2.6- O órgão ou a enüdade gerenciadora que tiverem firmado
@ntratos decorrentes da ata de registro de preços preço registrado, para que

124 da tei ne. 14.1!13, deryallem a necessidade de aheração contratual,
ouo,,l202t-

12.1. O registro do fomecedor será canelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
Íomecedon
12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
L2.1.2. não rctirar a nota de empenho, ou irstrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justifi cativa razoável;
12.1.3. não aeitar manter seu preço registrado, na hipótese prwlsta no § 2s do art. 27 do Decreto ne. 11.462
de3LlO3l2O23;ou
12.1.4. sofrersan@ prwista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da lei ne. 14.133, deO1./OalzOzI'.
12.2. Na hipótese prwista no subitem (12-1.41, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de ügência da ata de registro de preços, o órgão ou a enüdade gerenciadora poderá, mediarae decisão
furdamentada, decidir pela manuterfão do registro de preços, vedadas mvas contratações deriradas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção-
12.3- O cancelamento do registro nas hipóteses prwistas no item (12.1) seÉ formalizado por depacho do
óryão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.4. Na hipótese de canelarnento do registrro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podeÉ
Gomíocaros lidtantes que com@m o cadasfo de reseÍya, obsermda a ordem de classifica@, para, no prazo
de 05 (cino) dias uteis, se maniüestarern no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de preços.
12.5. O cancelamento dos preços registrados podeÍá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de prços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente omprovadas e

|ustificadas:
12.5.1. por razão de interesse público;
t2.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
12.5.3. se não houver êxito nas negocia@s, Íros teÍmos do disposto no § 3e do art. 26 e no § 4s do aft.27 b
Decreto ne. 11.462, de3LlO3l2O23 e prwistas na ata.

13.1. As quantidades prwistas para os itens com pÍeços registrados nas atõ de registro de preços poderão ser
remaneiadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as enüdades participantes e não
partacipantes do registro de preços.

13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:
13.2.1. de órgão orr enüdade participante para órgão ou entidade participante; ou
t3.2-2- de órgão ou enüdade participante para órgão ou enüdade não participante.
13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para fins do remaneiamento de que trata o item (13.1).
13.4. Na hiÉtese de remaneiarnento de óGão ou de entidade participante para ó,rgão ou entidade não
participante, serão obsenrados os limites para as adesões preüstos na ata.
13.5. Para firs do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à enüdade gerenciadora autorizar o
remanejanrento solicitado, corn a redução do quantitatino inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
particapante, dede que haja prwia anuência do róÍBão ou da entidade que sofrer reduio dos quantitatinos
inüormados.
13.6. Caso o remanejaÍnento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do DistrÍto Federal ou de
Municípios distintos, cabeÉ ao fomecedor benetrciário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabehcidas, optar pela aceitação ou não do fumedrnento decorÍente do remaneiamento dos itens.
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14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades federal, estadual, distritill e
munirÍpalque não participaram do procedimenb poderão

não participantes, obserwdos os seguintes rcquisitos:
registro de preços na condiçãô de

14.1.1. apresentafro de justificativa da yantagem da adesão, inclusive em situações de prwável
desabastedmento ou de &scontinuidade de serviço público;
t1-L.2- demonstração da compatibilidade dos valorcs registrados oom os nalores praticados pelo mercado, na

úorma prwtsta no art.23 da tei ns. 14.133, deOUíJÉ,l2O2l;e
14.1.3. onsulta e aceitafro prévbs do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
14.2. A autoÍização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada apô a aceitação da adesão
pelofomeedor-
14.3. AÉs a autoÍização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgio ou a enüdade não participante
efetiyará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de ügência da ata.
14.t1. O prazo prwisto no item (1a3) poderá ser prorÍo8ado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

14.5. O órgão ou a entidade @erá aderir a item da ata de rqistro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quanütativo regtstrado, observados
c requisitos prwlstos na aür.

15.1. Serão observadas as seguintes regÍils de controle para a adesão à ata de registro de preps de que trata a
dáusula 24:

15.1.1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dc quantitativos dos itens do instrumento conyocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

15.1.2- o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as

enüdades paÍticipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de ÍegistÍo de preços.

16.1. A contratação com os fomecedores registrados na ata seÉ formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
oompra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.
16.1.1. Os instnrmentos de que trata o item (16.11 serão e<sinados no prirzo de validade da ata de registro de
preços-

17.1- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser aherados, obsenrado o disposto
noart.124 da Lei ne. 14.133, deOUíJÉ,lZOz1..

18.1- A pÍesente ata de reglstro de preços reger-se.á pelos termos da Lei ne. 14.ü!3, de OUíJ4,|2O21 e suas
ahera@es posteriores e pelo Decreto ne- 11.tl62, de 3IlO3l2O23, que regulamenta os aÍt. 82 a art 86 da Lei

ne. 14.133, e OUíJ4,|2O21, para dispor sobre o sistema de registro de preps para a contratação de bens e
servips, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será aplicado pelo município de lguatu/CE,
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oonfioÍÍne autoriza@ leg'al constante no art. 187, caput, as quais tamtÉm
serão utilizadas parir elucidação dos casos por rentura omissos

19.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento contratual, conforme o
disposto no art. 95 da Lei ne 14.131 de2021, deverão ser observadas as condições gerais do fornecimento dos
produtos, tais como: przrzos para exeo4ão, as obrigações da Administração e do fomecedor beneficiário,
penalidades e demais condi@es do aiuste, que encontram-se definidas na minuta do contrato, convertida em
Anexo lll do Editaldo PREGÃo ELETRÔNEo Ne. PVSRP-2o25.12.o8.oVPMUDÍVERSAS, processo administraüvo
de licitação que decorreu a presente Ata de Registro de Preços, e dela faz parte, independente de transcrição,
e as partes se üncularão aos seus teínos na constáncia da execução do objeto da presente ata;
19.2. Fica eleito o forc da Comarca do Município de lguatu, Estado do CeaÉ, para dirimir toda e qualquer
contÍovásia oriunda da presente ATA DE REGISIRO DE PREçOS, que não pGsa ser resohida pela üa
adminisffiiva, renunciandose, desde já, a qualquer outro, por mais priülegiado que seia.

Para firmeza e nalidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (tês) üas de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lguatu{e, 19 de fevereiro de 2026
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Natália Bastos Ferreira Tawres
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